
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 00 ESTADO DE SÃO PAULO

ACORDO DE COOPERAÇÃO Nll 01/245/2022

Município dê Anatâl1dialSP

ACORDO DE COOPERAÇ.ÃO QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNlCiplO

DE ANALÂNDIAlSP E A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DO JUiZO E,LEfTORAL

DA 245· ZONA ELEITORAL - RtO

CLAROISP f VISANDO O

CADASTR.AMENTO DE ENT1DADE

PARCEIRA APTA A PRESTAR APOtO

A POPULAçÃO NO ACESSO AOS

SERVIÇOS DIGITAIS OFERTADOS

PELA JUSTIÇA ELEITORAL

PAUUSTA.

oMunicípiO da Analândl8, Hlscnto no Cadastro Nacional de Pessoas Juridícas

do Ministério da Fazenda sob o n<> 44.659.076/0001-07. neste ato

representado represent.ada pelo prefeito municipal Paufo Henrique

Francesctlloi, bra.sUeiro. casado. portador da cédula de identidade R.G

4-.638,246-x: e inscrito no CPFJMF 711,438558-34,. residente é domiciliado

nesta cidade de Ana.lândta Estado de São Paulo na Rua "Qm nO 425 - Portal

das Samamba~as.CEP 13 550~OOO.dorsvante denominado simplesmente

MUNfCiplO, e a UNIÃO, neste ato representada Pt4fO JUtZ de Diredo Tth.,dar da

2451'1Zona Elei1oral, Senhor SérgIO Lau.areschi de MesqUita, lor..-alÍzada na

rua 14, n° 521, Consolação, Rio CiarolSP, dor8vant.e denominada

slmpfesmente JUSTiÇA ELEiTORAL.
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CONSIDERANDO o valof !ílstrtudooal da responsabiridade sooale o P'ano

Estrat.églco Instirucfonal 2021·2026 do TRE·SP, aprovado peta ReSOlução

TRE-SP n. 546, dé 15 de junho de 2021, o qual contempla o macrodesafio

Garantia dOlt DireitO$ Flmdamentais, visando assegurar o direfto ã vida, â

liberdade, â igualdade. à segurança e à propriedade, atenuar as

deSigualdades sociais, garartír os direitos de minorias e a inclusão e

acessibilidade a todos. bem como o macrodesafio Fortalec.imento da

Relaçlo Institucional do Poder Judiciário com a Soci~dade, que abrange.

dentre outros aspectos, a atuação interinstitucional integrada e slstêmfca, com

iniciativas pela solução de problemas públicos que envolvam institUições do

Estado e da sociedade civil:

CONSIDERANDO a Resolução TSE nO 23.667, de 13 de dez.embro de 2021,

que dispôs sobre a retomada do atendimento presencial, a partir da 7 de

janeiro de 2022, paras realização de todas as operações do Cadastro

Eleitoral, sem a coleta de dadcls biométricos de eleitoras e eleitores;

CONSIDERANDO a Resolu.ção TSE nO 23.659, de 26 de outubro de 2021,

que estabelece diretrizes para a prestação dos serviços eleítoraís, dentre as

quais, a conformidade do tratamento dos dados aos prindpíos e regras

previstos na Lei Geral Pn::ft€lÇãodos Dados ~LGPO (Lei nO 13.,709/2018), a
preservação e facHitação do exercído da cidadania por pessoas ainda não

aic8nçadas peta inclusão digi:al; e a expansão dos serviços eieitorais com

vistas ao adequado atendimento a pessoas com defteIência e grupos
$OCislmente vulneráveis e mmonzados;

CONSIDERANDO a neceSSidade de as organizações pública.s promoverem

açOOs em prol do alcance dos Obietivos de Desenvolvimento Sustentávet da

~ ~I
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Agenda 2030 da. Organila~~ão das Nações Unidades - ONU, em especial do

aos 10 ReduçAo das Desigualdades e do ODS 16 - Paz, Justiça e

instituições eficazes.

RESOLVEM celebrar o presente acordo de cooperação, nos termos das

cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO

1. O presente acordo tem por objeto o cadastramento da entidade

parceira, nas Cidades que não possuam unidades físicas da Just.iça

Eleitoral paulista. apta a prestar auxilio aos cidadãos e cidadãs locais

no preenchimento do Requerimento de Alistamento Eleitoral (RAE). em

caráter prévio, pela própria pessoa interessada, mediante utilização de

serviço disponibilizado no sítio do Tríbunal Superior Eleitoral na Internet

para essa fína!idade C'Título Net" ou sistema que venha a substltuí~lo).

bem como a pn~s.taíInformações à população local sobre como acessar

de forma ooline os serviços disponíveis no Portal da Justiça Eleitoral.

1 1. A prestação de informações sobre: 0$ serviços abrangidos por

este acordo compreende:

a) Orientações sobre a utilização do sistema Título~Net para emissão do

título eleitoral (alistamento, revisão e transferência de domicílIO)

b) Serviço de emissão de certidões eleítorais de quitação, crimes e

partidárias

c)

d)
e)

7=%.~".:"':"'7"'~_""" (obtenção de informações sobre o voto acessivef)

(regularização de ausência. às urnas)

(obtenção de gUIa de multa pe.a internet)
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1) (informaçõesde foigas,declaração de trabalhose va~.
allmentação)

g) (consulta 8 endereço do local de votação)

ti} Consulta de ínformaçóessQbre=~=;=~=~~r_~~=~
i) Orientações sobre o aplicativo para acesso ã via digital do

titulo de elertor, vétlda em todo o território nacionaL

j) Orientações sobre a uliltZa.ção do para

encaminhamento de justificativa eleitoral, após t!I;$ eleições

CL,ÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES aos PARTIcIPES

2.1 Compete fi Prefeitura:
2.1,1 DisponibHizar, preferencialmente em local Que tenha

dentre suas atribuições precípuas a prestação de

serviçüs gratuitos de emissão de documentos para a

população elou cujos serviços sejam voltados ao

atendirnento a pessoas em situação de vulnerabilidade

socIal e ~xcluidos(as) digitais, espaços pÚblicos onde

Cidadãos e cidadãs possam dispor da infraestrutura

mínima prevista no Anexo f. para acessar os serviços

dIgItais da Justiça E.leitora!;

1.2 Responsabilizar-se pelo fornecimento, ins.talação e

manutenção dos equipamentos de informática,

aplicat",t'ose linhas de comunícação (link$), neooSddos

à regular prestação dos serviços;

(
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2,1.3 Dísponíbllizar coiaborador(a) [funcionário{a),

estagiárío(a), monitor(a) OU terceinzado(aH apto a

prestar informações à população sobre a obtenção dos

servíços eleitorais de forma online, incluindo forma de

acesso, documentos necessários e prazos.

2,1,3,1 o(A) oolaoorador(a) disponíbilizado(a) pala

entidade [funcionárío(a), estagiário(a),

monitor(a). terceirízado(a)] deverá atender aos

seguintes requisitos:

a) possUir noções básicas de I.nformática;

b) não ser fifiado(a) a partido poHtico;

c) atuar sempre de forma respeitosa, utilizando ..se de

línguagem não discriminatória e acessível à pessoa que

está sendo atendida.

2.1,3.2 O(A) cotaborador(a) designado{a} pela

entidade parceira não será equiparado(al. para,

nenhum fim, a servidor(a) da Justiça Eleitoral,

devendo a entidade parceira responsabmzar~

se. de modo exclusivo:

a) pelOS encargos e obrigações sociais. trabalhtstas e

fiscB/S incidentes. bem como com todas as despesas

dJn':~lase indiretas com O pessost disponibilizado para

a consecução do objeto deste instrumento;

b) por todo e qualquer dano que. por dolo ou culpa, seus

colaboradores causarem fi terceiros ou aO TRE-SP;
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2.1 A Informar aos(ãs) colaboradores(as) dísponibilizados(as)

o dever de manter sigilo sobre as informações que

tiverem conhecimento em razão dos trabalhos a seram

desenvolvidos. sob pena de responsabilidade cívit, penal

e admlnJ,stratlva.;conforma Termo de Confidencial idade

constante do ANEXO It:

2,1.5 Fornecer apoio institucional necessário para a

v1abítiz8ção do obj.eto deste acordo;

1,6 Indicar um(a) responsável para atuar como seu(sua)

representante perante o TRE·SP. visando intermediar

as solicitações e provldênci.as necessárias à execução

do objeto do presente instrumento, bem como. a

comunicação ulterinstituctonal;

2.2 Compete à Justiça Eleitoral

2.2.1 Realizar ação de treinamento especiflca para prepararo(s) a{s)

colaborador(a)(es)(as) encarregado(a )(s) pela entidade parceira de

prestar orientações à população sobre como ter acesso deforma

orlline aos servrços eleüorais, bem como quanto ao correto

praenchirnento do formulário Titulo Net (sistema que permite a

solicitação de alistamento eleitoral, transferência de domicilio ou

revisão de dados do título sem a necessidade de

comparecimento posterior ao cartório eleitoral) e a auxiliar, se

necessário, os cidadãos e cidadãs no cadastramento de seus dados;
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2,2,2 Prestar as informações relativas à execução dos serviços,

como dstas de inicio das atividades, suspensão por conta de

fechamento do cadastro eleitoral, da realização das eleições

bem como de,mais esdarecimentos e fornecimento de dados

solicitados peta Prefeitura/entidade parceira pal1i o fiel

cumprimento das condições pactuadas,

2.2.2.1 Não haverá comparttlhamento com a Prefeitura/entidade

parceira de dados pessoais constantes do cadastro da Justiça

Eleitoral para a execução do presente Acordo,

2,2,3 Promover ações de divulgação do Acordo de Cooperação

cLAUSULA TERCEIRA ~DAS VEDAÇÕES

3,1 O processamento dos dados dos cidadãos e cidadãs no Cadastro

Eleitol1il e as informações resultantes de sua atualização serão administrados

s utilizados, exclusivamente, pela Justiça Eleitoral. ficando vedado:

a) o compartilhamento de dados dos eleitores e eleitoras com a entidade

parceira;

b) o uso, pela entidade parceira, de quaisquer dados ou informações a

que tenha acesso em decorrência da execução deste acordo para fins

diversos do previsto no presente termo;

c) o armazenament.o de quaisquer arquivos de imagens (exemplo foto,

etc) e documentos digitalizados (a exemplo do RO, Título de eieítor,

passaporte, carteira de trabalho, comprovante da rasidêncís,. etc) cujo

upload em microcomputadores elou notebooks da entidade parceira

tenha sido necessário para instrução do requelimento de qualquer um

dos serviços da JUSllÇâ Eleitoral disponíbtJizados de forma digitaL
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Nessa hipótese, a Pre'feitura deverá providenciar a imediata exclusão

dos arquivos de sua base de dados.

cLÁUSULA QUARTA ~DOS RECURSOS FINANCeiROS

4,1 Não haverá repasse da recursos financeiros entre os partícipes, nem

este instrumento envolve qualquer pagamento entre as partes, seja a que

título for, de uma a outra, em razão das atividades desenvolvidas em

decorrência deste acordo,

cLÁUSULA QUINTA -DA VIGÊNCIA

5,1 O presente acordo vigorará pelo prazo de 12 meses, contados de sua

assinatura. sendo admitida ta PlOfrogação por acordo entre os participes até o

limite de 60 (sessenta) meses,

CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA

6.1 O presente instrumento podera ser denunciado no todo ou em parte,a

qualquer tempo, desde qll€l ocorram fatos supervenientes. imperiosos e

alheios à vontade dos partiCIpes que tomem impossível o objeto deste acordo,

ou ainda, por ato unilateral, mediante aviso prévio do participe que dele se

desinteressar, com antecedência mínima de 30 (trinta} dias.

CLÁUSULA SÉTIMA ..•DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7,1 Os partícipes mdicarão seus representantes, aos quais caberé

proceder ao acompanhamento e coordenação do presente acordo;

!
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7,2 A entidade parceira manterá controle da quantidade de cidadãos e

cidadãs que solicitaram o apoio para ter acesso aos serviços dispooib1Uzados

pala Justiça Eleitoral de forma digital, conforme modelo constante do Anexo

UI:

1.3 A fiscalízação deste Acordo de Cooperação será feita pel.o:

a} Chefe de Cartório da respectíva zona eleitoral; e

b) Pelo responsável índicado(a) pela entidade parceira para atuar como

seu representante perante o TRE-SP, visando intermediar as

solicitações e providências necessárias à execução do objeto do

presente instrumento. bem como, a comunicação interinstiluclonal.

CLÁUSULA OITAVA ~DO SIGILO E DA CONFIDENCIAlIDAOE:

8.1 O presente acordo n~o abrange ° compartilhamento de dados entre a

Justiça Eleitoral e a entidade parceíra. tampouco o acesso a dados do

Cadastro Eleitoral;

8.2 Os partfcipes obrigam-se de maneíra irrevogável,por sI, por seus

servidores(as), colaboradores(as), representantes e prepostos(as}, a manter

o sigito e a confidencialidacte das informações e documentos a que tenham

acesso em razão do Objeto desta parceria, não podendo reveiáwlos ou

transmiti~los a terceiros, sem a autorização prévía e expressa do outro

PARTICIPE.

cLÁUSULA NONA - DAS OISPOSIÇOESGERAIS

9"1 Os participes garantem e declaram mutuamente que:
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a) as atividades referentes ao ACORDO Ofa celebrado seria conduzidas

da forma ética, obedecendo aos mais rigorosos principios de

integridade e da boa-fé;

b} valorizam a diversidade e repudiam toda e qualquer forma de

preconceito e assédio, comprometendo-se a não praticar qualquer

forma de discriminação ou constrangimento. sejam alas relacionadas ê
cor, raça, sexo, onentação sexual. língua, religião, opiniêo política,

nacionalidade ou origem social;

c) as atividades referentes ao presente ACORDO observarão. no que

couber, as diretrizes estabelecidas pela Leí Geral de Proteção de

Dados (leI n, 13.709/2018),

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCA.ÇÃO

10,1 Caberá à Justiça Eleitoral, providenciar, as suas expensas, a

publicação do extrato deste Acordo de Cooperação e seus eventuais aditivos,

no Diário Ofictal da União, em conformidade com o artigo 61, parágrafo único,

da Lei n. 8,.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 FORO

11.1 As questões oriundas deste acordo deverão ser resolvidas,

preliminarmente, de comum acordo peras partícipes, Em não sendo possivel,

fica eleno para dirimir tais questões o Foro da Justiça Federa!. Subseção

Judiciária da cidade de Piracicaba do Estado de São Paulo. com renllncia

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim Justos e acordados, os partícipes firmam o presente

Acordo de Cooperação.
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Aos 11 dias do mês de março do ano de 2022

Juiz da 245- Zona Elettoral- Rio CíarolSP
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PAULO HENRIQUE FRANCESCHfNI

Prefeito do Município de AnalândialSP

Testemunhas
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Lid' Maria Coelho

F n° 11002572843

f Diego Noviscki SodefU

CPF n° 419 003 348 01


